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METAS
MACROECONÔMICAS

E SOCIAIS

ANEXO II

Os Objetos e Metas a Alcançar:

O Plano Plurianual é um documento resumo do conjunto de propostas regionais que
baliza o planejamento estadual, servindo como referência para a elaboração das leis anuais
do orçamento. Neste sentido, configura-se como um instrumento de promoção da
participação política, que visa a concretizar a idéia teórica do planejamento participativo,
com o objetivo de construção da justiça social. Como apresentado nesta versão 2004/2007
tem como metas estratégicas principais:

1. a garantia do deslanchar do processo de desenvolvimento econômico e social, com
a erradicação da pobreza e da miséria estaduais;

2. a concretização das ações necessárias à modernização administrativa estadual;
3. e a implementação de um sistema de segurança e justiça adequado às condições

piauienses, com requisitos de qualidade e eficácia;
Para concretização destes objetivos, cabe descrever as metas macroeconômicas e

sociais gerais que deverão ser o requisito mínimo a conquistar no próximo quadriênio:
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ANEXO III 
 

Demonstrativo Consolidado dos Programas, Ações, Metas e Recursos 
(VER SUPLEMENTO) 

 

ANEXO IV 
 

Quadro Resumo das Metas por Programa, Ano e Território de Desenvolvimento 
(VER SUPLEMENTO) 

 

ANEXO V 
 

Demonstrativo Consolidado dos Recursos dos Órgãos por Fonte 
(VER SUPLEMENTO) 

 

ANEXO VI 

QUADRO RESUMO DOS INVESTIMENTOS TOTAIS POR FONTE 

(VER SUPLEMENTO) 
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